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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0162/2025.


	Projeto de Lei n.º 0132/2025
Autor: Vereador Fernanda Anchieta Louback
Ementa: “Institui direitos multidisciplinares à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde institui o Institui direitos multidisciplinares à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
Este projeto de lei busca deixar claro e detalhar os direitos de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em Niterói. Embora a legislação já estabeleça diretrizes gerais, ela não especifica exatamente quais atendimentos multidisciplinares essas pessoas devem receber.
 O projeto lista exemplos de serviços essenciais, como atendimentos médicos, terapêuticos, pedagógicos, psicológicos, de fonoaudiologia, fisioterapia, nutrição, terapia ocupacional, além de suporte social e odontológico. Ele também reforça a importância do diagnóstico precoce, de terapias baseadas em evidências e de práticas complementares que possam ajudar no bem-estar. Para garantir uma assistência rápida e eficaz, o poder público poderá firmar parcerias com entidades privadas especializadas. A ideia é fortalecer a proteção e o acesso a uma rede de cuidados que promovam o desenvolvimento, a inclusão social e a qualidade de vida das pessoas com TEA e suas famílias em Niterói. 
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
A propositura em análise versa sobre o atendimentos médicos, terapêuticos, pedagógicos, psicológicos, de fonoaudiologia, fisioterapia, nutrição, terapia ocupacional, além de suporte social e odontológico à pessoa com Transtorno do Espectro Autista no município de Niterói. 
Nesse contexto, o Município possui, indubitavelmente, competência para editar normas protetivas da saúde pública e da proteção da infância e da juventude, nos termos dos artigos 30, I e II, cc. 24, XII, da Constituição Federal e artigos 12, I e II, da Lei Orgânica do Município, suplementando a legislação federal e a estadual.

E, sendo certo que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art. 196 da Constituição Federal), são de relevância pública as ações e os serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art. 197).

Assim, de maneira harmônica, a Lei Orgânica do Município de Niterói prevê a saúde como direito de todos (art. 205) e o dever do Município de garantir esse direito:

	Art. 205 A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais, que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da Saúde.


Não há dúvidas de que tanto o diagnóstico precoce, as terapias baseadas em evidências, o apoio com atendimentos médicos essenciais e de práticas complementares que possam ajudar no bem-estar impacta diretamente na qualidade de vida,  nas relações sociais. Assim, o acompanhamento com equipe multidiciplinar é fundamental.

Insta salientar que a Lei Federal n º 12.764, de 2012, considera o TEA como uma deficiência para todos os efeitos legais. A lei garante o direito a diagnóstico precoce, tratamento, terapia e medicamentos pelo SUS, acesso à educação e à proteção social, ao trabalho, entre outros.
Cabe consignar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, em sede de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias (Tema 917).

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem despesas públicas.

E é isso que ocorre na presente propositura, visto que já é prevista a realização de de serviços essenciais com equipe multiciplinar à saúde para a proteção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
Extraímos da lição de Hely Lopes Meirelles que os órgãos públicos são centros de competência, aptos à realização das funções do Estado. Tratando dos “órgãos da Administração Pública”, leciona o saudoso doutrinador paulista que:
	A "criação e extinção" de "órgãos da administração pública" dependem de lei, de iniciativa privativa do Chefe do Executivo (CF/88, arts. 48, XI, e 61, § 1º, "e"), observadas as alíneas "a" e "b" do art. 84, VI, que lhe permite, privativamente, "dispor, mediante decreto, sobre" a "organização e funcionamento" da administração, ''quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos", e sobre a "extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos" - note-se: quando vagos).

Os órgãos integram a estrutura do Estado e das demais pessoas jurídicas como partes desses corpos vivos, dotados de vontade e capazes de exercer direitos e contrair obrigações para a consecução de seus fins institucionais. Por isso mesmo, os órgãos não têm personalidade jurídica nem vontade própria, que são atributos do corpo e não das partes, mas na área de suas atribuições e nos limites de sua competência funcional expressam a vontade da entidade a que pertencem e a vinculam por seus atos, manifestados através de seus agentes (pessoas físicas). Como partes das entidades que integram, os órgãos são meros instrumentos de ação dessas pessoas jurídicas, preordenados ao desempenho das funções que lhes forem atribuídas pelas normas de sua constituição e funcionamento. Para a eficiente realização de suas funções cada órgão é investido de determinada competência, redistribuída entre seus cargos, com a correspondente parcela de poder necessária ao exercício funcional de seus agentes.


Neste sentido é a jurisprudência como ilustra o julgado abaixo transcrito, apenas a título ilustrativo:

	Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. (TJSP, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16,)


Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, constata-se dispositivo que diverge do ordenamento constitucional vigente, precisamente no artigo 3º,  visto que, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, na Representação de Inconstitucionalidade n.º 0036546-59.2017.8.19.0000, julgou inconstitucional o inciso XI da Lei Orgânica Niteroiense, que permitia a Câmara Municipal legislar sobre autorização de convênios e acordos com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, vejamos:
	"DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 11, §6º, DA LEI Nº 925/91 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. ARTIGO 38, XI E ARTIGO 39, XI, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. PREVÊ A OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA CELEBRAÇÃO DE CESSÕES DE USO, CONVÊNIO E ACORDOS À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. MATÉRIA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. ARTS. 7º, 112, §1º, II, "D" E 145, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VOTO VENCIDO." (Des(a). ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE - Julgamento: 13/08/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Aduziu o relator em seu voto:

	(...) 

Os dispositivos impugnados trataram de tema relacionado à gestão administrativa, cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.112, §1º, II, “d”, c/c art.145, II da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

(...)

Percebe-se que institui forma de ingerência do Poder Legislativo sobre o exercício das atribuições próprias do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes (art.7º da Constituição Estadual do RJ).


Como se vê, a celebração de convênio é atividade de caráter eminentemente administrativo, sendo, portanto, de competência do Poder Executivo. Ou seja, firmar convênio é matéria própria da atividade de administrar de competência do Poder Executivo.
Destarte esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao artigo  3º, do projeto de lei em epígrafe, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, consequentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo: 

Emenda supressiva 001: 

	Art. 1º - Fica suprimido o artigo 3º do Projeto de Lei 00132/2025,  renumerando os demais.


Em face de todo o exposto, o do Projeto de Lei em epígrafe, com a  Emenda Supressiva apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela constitucionalidade do mesmo.
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.

Sala da Comissão, 29 de abril de 2025.
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